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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de DEPUTADO ARMANDO 
ABÍLIO, uma das novas ruas de Campina Grande-PB. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.752    De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE DELEGADO JOSÉ DAMIÃO MARÇAL 
DA SILVA, UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de DELEGADO JOSÉ DAMIÃO 
MARÇAL DA SILVA, uma das novas ruas do Município de 
Campina Grande-PB. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.753      De 09 de Novembro de 2020.  
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
MAJOR WHERICK FELÍCIO DE LIMA, PERTENCENTE 
AO QUADRO DE OFICIAS COMBATENTES DO 
GEOSAC (GRUPAMENTO ESPECIALIZADO EM 
OPERAÇÕES EM ÁREA DE CAATINGA) PMPB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
MAJOR WHERICK FELÍCIO DE LIMA, pertencente ao 
QUADRO DE OFICIAIS COMBATENTES DA PMPB, 
COMANDANTE DO GEOSAC, (GRUPAMENTO 
ESPECIALIZADO EM OPERAÇÕES EM ÁREA DE 
CAATINGA) PMPB. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.754    De 09 de Novembro de 2020.  

  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO SR. 
PAULO FERNANDO DE BARROS LIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
SR. PAULO FERNANDO DE BARROS LIMA. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.755      De 09 de Novembro de 2020.  

  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
SENHOR VICENTE MARIANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
SENHOR VICENTE MARIANO, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade campinense. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.756      De 09 de Novembro de 2020.  

  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
CORONEL DE INFANTARIA, ADRIANO ARAUJO 
BEZERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 


